
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

 

DADOS DO AVISO 

07 de outubro de 2025 

Processo Administrativo: 08/2025 

Data e hora limite para entrega da 
proposta de preço e documentos 

de habilitação 

Até o dia 10 de outubro, às 17h 

Referência de Horário Horário de Brasília-DF 

Endereço Eletrônico para envio da 
proposta e documentos de 

habilitação 

camaralpolis@camaralacerdopolis.sc.gov.br 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta do Contrato 

 
 
 
1 – PREÂMBULO 
 
1) A Câmara Municipal de Lacerdópolis-SC, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
nº 80.621.659/0001-02, leva ao conhecimento dos interessados a realização do 
seguinte processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
I – Base Legal: 

 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 75: inciso II; 

 
II – Critério de julgamento: 
 

a) Menor preço 
 
2 – OBJETO 

 
Locação de software para transmissão ao vivo das reuniões ordinárias e extraordinárias 
do poder legislativo municipal, de forma simultânea em duas redes sociais. 
 
 
3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
1) Valor total do objeto: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 
 
 
4 – JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 



 

 

Após realizada pesquisa de preço em estabelecimento especializado, ainda foi realizada 
pesquisa de contratações similares de outros entes públicos através de pesquisa no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (disponível em: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br) para o fim de verificação da compatibilidade dos preços 
ofertados pela pretensa contratada com os preços praticados no mercado, esta resultou 
ser a mais econômica e vantajosa para a Administração, sendo que os orçamentos 
foram auferidos do seguinte modo: 
 
I) Fornecedor: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO – LTDA, valor anual 
R$ 9.000,00 
 
II) Fornecedor: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, valor total R$ 270.821,74; 
 
III) Fornecedor: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA EPP valor anual R$ 4.200,00; 
 
II) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Viana/ES, com valor total estimado de R$ 8.008,64, 
disponível para consulta em <https://pncp.gov.br/app/editais/27427277000151/2024/1>  
 
III) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de São José da Coroa Grande/PE, com valor total 
estimado de R$ 28.800,00, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/08114092000142/2025/8 >  
 
IV) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Ararangua/SC, com valor total estimado de R$ 
26.918,50, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/76853530000144/2023/1 > 
 
Com base na base na pesquisa de preços realizada, o valor ofertado pela empresa 
SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA EPP, mostrou-se o de menor custo, sendo, portanto, o 
mais vantajoso para a contratação buscada.  
Além disso, o valor indicado pela referida empresa enquadra-se no limite estabelecido 
no inciso II, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, alterado pelo Decreto 12.343/2024, 
possibilitando assim, a compra direta por intermédio da modalidade de dispensa de 
licitação. 

 
5 – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 
Após realizada pesquisa de preço em estabelecimento especializado, ainda foi realizada 
pesquisa de contratações similares de outros entes públicos através de pesquisa no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (disponível em: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br) para o fim de verificação da compatibilidade dos preços 
ofertados pela pretensa contratada com os preços praticados no mercado, esta resultou 
ser a mais econômica e vantajosa para a Administração, sendo que os orçamentos 
foram auferidos do seguinte modo: 
 
I) Fornecedor: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO – LTDA, valor anual 
R$ 9.000,00 
 
II) Fornecedor: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, valor total R$ 270.821,74; 
 
III) Fornecedor: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA EPP valor anual R$ 4.200,00; 



 

 

 
II) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Viana/ES, com valor total estimado de R$ 8.008,64, 
disponível para consulta em <https://pncp.gov.br/app/editais/27427277000151/2024/1>  
 
III) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de São José da Coroa Grande/PE, com valor total 
estimado de R$ 28.800,00, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/08114092000142/2025/8 >  
 
IV) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Ararangua/SC, com valor total estimado de R$ 
26.918,50, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/76853530000144/2023/1 > 
 
Com base na base na pesquisa de preços realizada, o valor ofertado pela empresa 
SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA EPP, mostrou-se o de menor custo, sendo, portanto, o 
mais vantajoso para a contratação buscada.  
Além disso, o valor indicado pela referida empresa enquadra-se no limite estabelecido 
no inciso II, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, alterado pelo Decreto 12.343/2024, 
possibilitando assim, a compra direta por intermédio da modalidade de dispensa de 
licitação. 

 
 
6 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto 
pretendido. 
 
Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);  
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
 
7 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 
LOCAL DE ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 
local de entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 



 

 

8 – PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 
 
PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 
ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 
sua publicação no diário oficial do município e divulgação no site do Câmara Municipal 
de Lacerdópolis-SC. 
 
A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via e-

mail, para o endereço eletrônico: camaralpolis@camaralacerdopolis.sc.gov.br, 
fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2025. 
 

9 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 
neste Aviso e seus anexos. 
A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha 
e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 
nela constando, obrigatoriamente: 
 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a 
CÂMARA se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da 
lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência 
entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso.  
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior. 
 
A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso 
será desclassificada. 
 
Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
10 – HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 
 
PESSOA JURÍDICA: 
 
a) Regularidade com a Fazenda Federal;  
b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado;  
c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;  
d) Regularidade com o FGTS;  
e) Regularidade com a Justiça do Trabalho;  



 

 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa;  
g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 
fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP;  
h) Contrato Social;  
i) Declaração sobre:  

i) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
ii) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;  
iii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da 
contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento;  
iv) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91, se couber; e  
v) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
 

11 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
 PROPOSTAS DE PREÇOS: 
As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço.  
Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos será desclassificada.  
 
HABILITAÇÃO 
 
Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.  
Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

 
 

12 – OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  



 

 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão 
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
IV - Multa:  
 
Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
 
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 
Licitação. 
 
O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera 
direito a indenização. 
 
Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela CÂMARA 
MUNICIPAL. 
 
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 
compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 
Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a inexigibilidade de 
licitação será divulgado: 



 

 

 
I - Página da Câmara Municipal de Lacerdópolis-SC: 
https://camaralacerdopolis.sc.gov.br/site/ 
 
II - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021).  
 
 

 
 

Lacerdópolis-SC, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Nailson Mantovani 
Presidente 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo de dispensa de licitação nº 06/2025 

 
 
1 - OBJETO 

 
O presente termo tem por objeto a locação de software para transmissão ao vivo das 
sessões do poder Legislativo do município de Lacerdópolis-SC. 
 
Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Locação de software para transmissão ao vivo das 
reuniões ordinárias e extraordinárias do poder 
legislativo municipal, de forma simultânea em duas 
redes sociais. 
 

Mês 12 

 
 
O serviço deverá ser prestado por empresa especializada em serviços de locação de 
software para transmissão ao vivo das sessões do poder Legislativo do município de 
Lacerdópolis-SC. 
  
A contratação está prevista para 12 meses, podendo ser prorrogável até o limite previsto 
no art. 110 da Lei nº 14.133/2021, caso haja interesse da administração e que continue 
sendo economicamente favorável. 
 
O preço contratado é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente 
prevista. No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação o preço será reajustado 
com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado e 
publicado pelo IBGE. Tal reajuste será efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses 
consecutivos, contados da data final prevista para apresentação da proposta de preços. 
 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação se fundamenta no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, sendo a 
mesma por dispensa de licitação, tendo em vista que o valor está enquadrado na 
modalidade licitatória. 
 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução proposta é locação de software para transmissão ao vivo das sessões do 
poder Legislativo do município de Lacerdópolis, com captação de áudio e vídeo, bem 
como permissões para legendas e edições necessárias. 
  



 

 

O software deverá estar em pleno funcionamento, sem vícios ou má funcionalidade que 
afete a qualidade da transmissão.  
 
Os equipamentos necessários para a transmissão das sessões serão disponibilizados 
pela Câmara Municipal, juntamente com operador do sistema devidamente treinado e 
orientado para operá-lo, devendo a empresa responsável pelo software instalar e 
configurar para o bom funcionamento.  
 
O software deverá ser compatível para transmissão nas plataformas digitais como 
Facebook e YouTube oficial da Câmara Municipal de Lacerdópolis, permitindo também 
que seja disponível no site oficial da Câmara. 
 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com critério de 
julgamento por menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos 
do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato 
social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da 
Junta Comercial); ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do 
Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração. ou documento equivalente no 
caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), segundo definição 
do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta 
condição pela comissão de licitação.  
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal 
quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de 
setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente.  
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 



 

 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link 
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.  
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp  
 
- Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 
fontes mantidas pela Administração Pública: que pode ser conseguida através do link 
CEIS e CNEP; https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 
 
5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O serviço deverá ser prestado por empresa especializada em serviços de locação de 
software para transmissão ao vivo das sessões do poder Legislativo do município de 
Lacerdópolis.  
 
A contratação está prevista para 12 meses, podendo ser prorrogável até o limite previsto 
no art. 110 da Lei nº 14.133/2021, caso haja interesse da administração e que continue 
sendo economicamente favorável.  
 
O preço contratado é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente 
prevista. No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação o preço será reajustado 
com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado e 
publicado pelo IBGE. Tal reajuste será efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses 
consecutivos, contados da data final prevista para apresentação da proposta de preços. 
 
 
6 – GESTÃO DO CONTRATO 

 
A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora 
Fernanda Loraschi, responsável pelo recebimento, verificação de atendimento das 
especificações técnicas do objeto e quitação total de entrega e recebimento. 
 
 
7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após a emissão da 
nota fiscal correspondente, devidamente atestada quanto ao seu recebimento pelos 
servidores responsáveis. A quitação ocorrerá por meio de transferência em conta 
corrente de titularidade da licitante vencedora, pix ou mediante pagamento de boleto 
bancário, com estrita observância à ordem cronológica de pagamentos.  
 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp


 

 

As notas fiscais deverão ser emitidas em consonância às disposições contidas na 
Instrução Normativa da RFB nº 1.234, de 12 de janeiro de 2012, e posteriores 
alterações, e encaminhadas para o e-mail: 
camaralpolis@camaralacerdopolis.sc.gov.br. 
 
 
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 
licitatório na modalidade dispensa de licitação, nos moldes do art. 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais) referente ao período de 12 meses.  
 
A providência realizada quanto à pesquisa de preços foi junto a três empresas com 
interesse em apresentar seus orçamentos, além da pesquisa no portal PNCP de 
contratações com objeto semelhante, tendo sido obtido os seguintes valores:  
 
I) Fornecedor: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO – LTDA, valor anual 
R$ 9.000,00 
 
II) Fornecedor: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, valor total R$ 270.821,74; 
 
III) Fornecedor: SOFTCAM SOLUÇÕES PARA GESTÃO PÚBLICA valor anual R$ 
4.200,00; 
 
II) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Viana/ES, com valor total estimado de R$ 8.008,64, 
disponível para consulta em <https://pncp.gov.br/app/editais/27427277000151/2024/1>  
 
III) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de São José da Coroa Grande/PE, com valor total 
estimado de R$ 28.800,00, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/08114092000142/2025/8 >  
 
IV) Fornecedor: PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP): 
Camara Municipal de vereadores de Ararangua/SC, com valor total estimado de R$ 
26.918,50, disponível para consulta em < 
https://pncp.gov.br/app/editais/76853530000144/2023/1 > 
 
 
10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do Contratante:  
 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo como contrato e seus anexos;  

 
II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  



 

 

 
III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  
 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
VI. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência;  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato;  

 
VII. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  

 
IX. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 

X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

 
XI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
XII. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas 
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

 
 
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São responsabilidades da Contratada, além das obrigações resultantes da Lei 
14.133/2021:  
 

I. Treinar os usuários da CONTRATANTE na operacionalização dos sistemas, 
objeto desta contratação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
assinatura do contrato e quando eventualmente solicitado pela CONTRATANTE.  

 



 

 

II. Prestar suporte para operacionalização dos sistemas, objeto desta contratação, 
aos usuários que tenham recebido o devido treinamento.  

 
III. Manter informado o servidor da contratante, encarregado de acompanhar os 

trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.  
 

IV. Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos 
Sistemas contratados.  

 
V. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos Sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.  
 

VI. Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus 
empregados nos locais de trabalho.  

 
VII. Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de 

justificativa por parte desta, qualquer empregado, cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da repartição ou ao interesse público.  

 
VIII. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes de 

pagamentos dos empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos 
sociais e trabalhistas.  

 
IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação.  
 

X. Prestar suporte técnico gratuito à distância através de telefone e internet no 
horário de expediente e durante as sessões da Câmara de Vereadores, que 
acontecem todas as segundas-feiras a partir das 19:00 horas.  

 
XI. Quando ocorrerem sessões extraordinárias e solenes, a CONTRATANTE 

informará a contratada com antecedência mínima de 24 horas antes de sua 
realização, para dar suporte em caso de problemas de transmissão da sessão no 
horário da mesma.  

 
XII. Problemas de ordem técnica causadas durante as transmissões devem ser 

resolvidos com urgência pela CONTRATADA.  
 

XIII. Responder por todas as despesas decorrentes da execução do presente contrato;  
 

XIV. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE; 

 
 
12 – DAS SANÇÕES 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



 

 

 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Serão 
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
IV - Multa:  
 
Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
 
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
 
13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste processo de dispensa correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
ORGAO 01 - CÂMARA MUNICIPAL  
UNIDADE 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Proj/At. 01.031.1001.2.001- Manutenção dos Serviços Legislativos 
Compl.Elem. 3.3.90.40.06.00.00.00 - Locação de software (219) 
Recurso 150070000500-Recursos não Vinculados de Impostos 
 
 



 

 

14 – LOCAL DA ENTREGA E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO:  
 
Os serviços serão prestados à distância, via e-mail, telefone, aplicativo de mensagens, 
acesso remoto e outros meios eletrônicos.  
A prestação do serviço será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato 
nomeados, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, sendo os serviços aceitos e 
pagos quando verificado que a execução foi realizada de forma integral e com boa 
qualidade.  
O recebimento provisório da prestação do serviço se dará com a apresentação da nota 
fiscal, acompanhada do relatório de Atividades.  
O servidor responsável anotará todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, nome dos envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhar os 
apontamentos para a autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 
15 – PRAZOS DE GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
No que se refere à garantia, condições de manutenção e assistência, a principal 
exigência está em a empresa garantir a prestação do serviço com qualidade e eficiência. 
Nesse sentido, a empresa deve oferecer suporte contínuo e personalizado para atender 
as demandas com agilidade e profissionalismo, cumprindo com as disposições 
contratuais, as especificações do objeto e o plano de trabalho estipulado.  
A contratada deve garantir que profissionais qualificados estejam prontos para prestar 
orientações, esclarecer dúvidas e solucionar eventuais problemas decorrentes da 
contratação. Ademais, a contratada deve estar ciente de sua responsabilidade, sendo 
que caso seja constatada alguma irregularidade ou a realização do serviço de modo 
inadequado, a empresa ficará sujeita às penalidades legalmente aplicáveis. 
 
 
Lacerdópolis-SC, 06 de outubro de 2025. 
 
 

Nailson Mantovani 
Presidente 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº */2025, QUE FAZEM ENTRE A CAMARA 
MUNICIPAL DE LACERDÓPOLIS E ............................................................. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LACERDÓPOLIS-SC, pessoa jurídica 
de direito público, sob o CNPJ nº. 80.621.659/0001-02, com sede à Rua Trinta e Um de 
Março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. NAILSON MANTOVANI, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***-50, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº _______ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente Dispensa de Licitação nº 0*/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Locação de software para transmissão ao vivo das sessões do poder Legislativo do 

município de Lacerdópolis-SC. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Locação de software para transmissão ao vivo das 
reuniões ordinárias e extraordinárias do poder 
legislativo municipal, de forma simultânea em duas 
redes sociais. 
 

Mês 12 

 
a) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
I) O Termo de Referência; 
II) A Proposta do contratado; e 
III) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 DO PREÇO 
5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ............... (....). 
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2 DA FORMA E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.2.1. A forma e as condições de pagamento ao contratado encontram-se definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5.3 DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado encontra-se definido no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 
7.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
 



 

 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
 
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 



 

 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
8.21. Cumprir com demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência vinculado 
a esse contrato. 
 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 



 

 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 



 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
IV - Multa: 
(1) Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 



 

 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 



 

 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
12.5. O contrato poderá ser extinto: 
 
12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de 
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
12.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade 
a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto 
n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 
ORGAO 01 - CÂMARA MUNICIPAL  
UNIDADE 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
Proj/At. 01.031.1001.2.001- Manutenção dos Serviços Legislativos 
Compl.Elem. 3.3.90.40.06.00.00.00 - Locação de software (219) 
Recurso 150070000500-Recursos não Vinculados de Impostos 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 



 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal-SC para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LACERDÓPOLIS-SC 
Contratante 

 
 
 
 
 
* 

Contratado 
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